
Centro
Paula Souza GOVERNODOESÏADO

Administração Central
Departamento de Material e Patrimônio

Divisão de Compras e Almoxarifado

PROCESSO CEETEPS
PREGÃO ETETRôNICO
CONTRATO

No 44327120t9
No 074/2OL9
No 17812019

TERM"O DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE o CENTRO
ESTADUAL DE EDUCAçÃO TECNOLOGTCA -pAttLA
SOUZA", E A EMPRESA BRASTL RONDON
coNsTRUçÕES LTDA Epn TENDO pOR OBJETO OS
5ERV\ÇOS DE ENGENHARTA qARA ADEQUAÇÃO DO
PASSETO pÚBLtCO DA ETEC UURTNDO DE QUETROZ
SITUADA NA FAZENDA UGEADO, S/N (Rua Zaine Moíses
com a Avenida José Santana, s/n) - MtGtIELO1OL|S/S2.

o cENTRo EsrADuAt DE EDUcAçÃo rEcNoLóGtcA 'eAULA souzA" - cEETEps, autarquia
de regime especial nos termos do artigo L5 da Lei Estadual no 952, de 30.0j..76, criado pelo
Decreto-tei de 06.1-0.69, sito à Rua dos Andradas, 1,40 - Bairro Santa lfigênia - São pauto/Sp, CNpJ
no 62.823.25710001-09, lnscrição EstaduaI lsenta, doravante designado ;cowtRRtANTE', neste ato
representado por sua Diretora Superintendente, Professora Lauia M. J. Laganá, no 7.7L5.675-4 e
CPF no CPF. 005.923.818-62, no uso da competência conferida peto Decreto-1ei Estaduat no 233, de
28 de abril de 1-970 e Decreto no 58.385, de L3 de setembro de 20!2, e BRASIL RONDON
coNsTRUçÕEs ITDA EPP, inscrita no CNPJ sob no 09.065.576/000L-01-, com sede Av. Onze no
660, sala A - Centro - CEP. L4790-000, Município Guaíra/SP, telefone (i.7) 9Si.95-1000 / (I7) 3331-
7087 lnscrição Estadual 322.059.757.LLs, a seguir denomlnada 'CONTRATADA', neste ato
representada pelo Senhor(a) José Lucas Pietragal,la dos Santos, portador do RG no 49.517.j_j_6-5
e CPF no 384.147.808-57, em face da adjudicação efetuada no Pregão Eletrônico indicado em
epígrafe celebram o presente TERMO DE coNTRATo, sujeitando-se àJdisposições previstas na Lei 1.-\
federal no. L0.520/2002, no Decreto n" 49.722/2005 e póto regutamento anexo à Resotução n. CC fu]
no 27, de 25 de maio de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Wí
Lei federal no 8.666/1993, do Decreto Estadual n" 47.297/2002, do regulamento anexo à Reiotução N*
CEGP-10, de 19 de novembro de 2002, e demais normas regutaníentares apticáveis à espéèie, \s
inctu.sive a Resolução SDECTI No l-2, de 28 de março de 20L4, mediante as seguintes cláusutas e
condições que reciprocamente outorgam e aceitam:

Rua dos Andradas, 140. santa Irigenl*I011ï;lfo"o"jir" pauto . sp. ret.: (11) 3324.3300
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CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Constitui objeto do presente instrumento os SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA ADEQUAçÃO
DO PASSEIO PUBLICO DA ETEC LAURTNDO DE QUEIROZ, STTUADA NA FAZENDA LAGEADO,
S/N (Rua Zaïne Moises com a Avenida José Santana, s/n) - MIGUELóPOLIS/SP, conforme
detathamento e especificações técnicas constantes da Ficha técnica, Retação de projetos, Termo de
Referência, Ptanitha Orçamentária e Cronograma físico-financeiro, respectlvamente, Anexos l, l-A, ll,
lll e lV que integram o editaI de licitação, da Proposta da Contratada (fts.501-) e demais
documentos constantes do Processo administrativo em epígrafe, observadas as normas técnicas da
Associação Brasiteira de Normas Técnicas - ABNT.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
O objeto contratua[ executado deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e quatidade
requeridas.

PARAGRAFO SEGUNDO
O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço gtobal.

cúusur-R srcuruon - sxrcuçÃo oos srnvlços

A execução dos serviços deverá ter início em até 5 (cinco) dlas úteis, a contar da assinatura da
ordem de início dos serviços, obedecidas as condições estabetecidas no Projeto Básico e no Edital
indicado no preâmbuto deste instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
O objeto do contrato deverá ser executado no(s) tocat(ais) indicado (s) no Projeto Básico, correndo
por conta da CONTRATADA todas as despesas necessárias à sua ptena e adequada execução, em
especiaI as despesas atinentes a seguros, transportes, tributos, encargos trabathistas e
previdenciários.

PAúGRAFO SEGUNDO
O desenvolvimento dos serviços obedecerá ao cronograma físico-financeiro apresentado na
proposta e eventuais alterações formatizadas mediante a prévia cetebração de Termo Aditivo.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Todos os projetos, croquis e demais desenhos técnicos elaborados peta CONTRATADA e
instrumentais à execução do objeto, deverão ser previamente aprovados peto CONTRATANTE.

Cúusun TERcEIRA _ VIGÊNcn

O prazo'de vigência do presentd'ajuste será de 80 (oi.tenta) dias cóntados a partir da data da
ordem de início dos serviços, podendo ser prorrogado mediante a celebração de Termo Aditivo
nas hipóteses previstas no artigo 57, 5 l-o, da Lei Federal no 8.666/1-993.

PAúGRAFO PRIMEIRO
O Termo Aditivo deverá contemplar a correspondente adequação do cronograma físico-financeiro.

www.cps.sp.gov.br
Rua dosAndradas,140. Santa lfigênia.01208-000 " São Paulo. SP.Tel,: (11) 3324.3300
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PARÁGRAFO SEGUNDO
A prorrogação será precedida de justificativa e autorização da autoridade competente para a

cetebração do ajuste, devendo ser formatizada nos autos do processo administrativo.

PARAGRAFO TERCEIRO
Não obstante o prazo estipulado no caput desta ctáusuta, a vigência contratuaI nos exercíclos
subsequentes ao da assinatura do pacto estará sujelta à condição resotutiva consubstanciada na
inexistência de recursos aprovados de cada exercício, para atender as respectivas despesas.

PARÁGRAFO QUARTO
Ocorrendo a resotução do contrato com base na condição estipulada no parágrafo anterior, a
CONTR-A.TA.DA. não ter'á direito a qualquer espécie de inden'zação.

cúusuln quRRrR - oeRrcnçõss e nrspoNsRelllonoes on coÌ{rRArRpR

À COrufnnTADA, atém das obrigações constantes dos Anexos do edital. indicado no preâmbuLo
deste ajuste e daquelas estabetecidas em [ei" em especial as definidas nos dlptomas federal e
estaduaI sobre licitações, cabe:

1) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibitidade com as demals
obrigações assumidas, todas as condlções de habititação e quatificação exigidas na licitação
indicada no preâmbulo deste termo;

2) Executar os serviços contratados, obedecendo a desenhos de projetos, normas técnicas,
especificações dos fabricantes de materiais, memoriais descritivos e instruções da flscalzação
do CONTRATANTE, bem como a boa técnica;

3) Assumir as despesas provenientes dos serviços de proteção provisórios e uso/tocação dos
equipamentos necessários à execução do objeto deste contrato;

4) Assumir inteira responsabitidade petos danos ou prejuízos causados ao CONTRATANTE ou
a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste contrato, diretamente
por seu preposto e/ou empregados, não exctuindo ou reduzindo essa responsabitidade a
fiscatização ou acompanhamento feito peto CONTRATANTE;

5) Contratar e manter, durante toda a execução contratuat, os seguintes seguros,
encaminhando cópia ao CONTRATANTE das respectivas apóllces e eventuais atterações ou
substituições:

a) riscos de engenharia e responsabitidade civil do construtor, abrangendo cobertura de
danos corporais ou materiats a terceiros em consequência da execução dos serviços de
engenharia;
b) contra acidentes do trabalho; e
c) outros exigidos pela tegistação pertinente; ':' :i:

6) Responsabitizar-se petas despesas decorrentes:

a) de acidentes do trabatho que não forem cobertas peto seguro da CONTRATADA;
b) do uso indevido de marcas, patentes e outros direitos de propriedade intetectual de
terceiros;

www. cps. sp.gov. br
Rua dos Andradas, 140 r Santa Ifigênia . 01208-000 . São Paulo ' SP. Tel.: (11) 3324.3300
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c) de defeitos ou incorreções dos serviços executados peta CONTRATADA e eventuals
subcontratadas;
d) de destruição ou danificação dos bens do CONTRATANTE, de seus funcionários ou de
terceiros, ainda que ocorridos em via púbtica adjacente aos serviços de engenharia;
e) da reparação ou reconstrução, no todo ou em parte, dos serviços de engenharia
danificados por incêndio ou quatquer outro sinistro, independentemente de cobertura do
se9uro;

7) Tomar todas as medidas necessárias ao pronto atendimento dos empregados acidentados
ou com mal súbito, por meio de seus encarregados, assumindo todas as responsabilidades daí
decorrentes;

8) Manter vigilância, constante e permanente, sobre os locais de execução dos serviços a
serem executados, abrangendo materiais e equipamentos, cabendo-the toda a responsabitidade
por quaisquer perdas e/ou danos que eventuatmente venham a ocorrer;

9) lnformar ao gestor do contrato os nomes e funções dos empregados da CONTRATADA que
estarão atuando na execução dos serviços de engenharia em questão, atualizando sempre que
necessários e/ou quando houver atterações;

1-0) Organizar o atmoxarifado, estocando convenientemente os materiais de sua propriedade,
bem como aqueles provenientes de remoções para reutitização e/ou os fornecidos para a

execução dos serviços de engenharia objeto deste contrato, responsabitizando-se pela sua
guarda e distribuição;

11-) Atender e respeitar todas as normas de Medicina, Higlene e Segurança do Trabatho,
devendo observar as exigências emanadas do SESMT - Serviço Especiatizado em Engenharia de
Segurança e Medicina do Trabatho, bem como as orientações da CIPA (Comissão lnterna de
Prevenção de Acidentes) , de acordo com o PCMSO (Programa de Controte Médico de Saúde
Ocupacionat), PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais), ou PCMAT (Programa de
Condições e Meio Ambiente de Trabalho na lndustria da Construção), quando for o caso;

L2) Manter nos serviços de engenharia equipe técnica especiatizada, e em número suficiente
para cumprir o prazo de execução do objeto estabelecido neste ajuste, sendo obrigatória para
início dos serviços a apresentação de fichas de registro dos funcionários que estarão lotados
nos serviços de engenharia, lnctuslve terceirizados.

1-3) lndicar representante ou preposto, devldamente credenciado junto ao CONTRATANTE, para
receber instruções, bem como para proporcionar à equipe de flscatização a assistência
necessária ao desempenho das suas tarefas;

www.cps.sp.gov. br
Rua dos Andradas, 140.5anta Ifigênia r 01208-000 " 5ão Paulo. SP. Tel.: (11) 3324.3300

1-4) Providenciar.ã,confecção e instatação, às suas expênsas e em [ugar visíve.L do'canteiro, de 
"

placa dos serviços de engenharia, de acordo com o modeto fornecido peto CONTRATANTE;

L5) Assegurar livre acesso à equipe de fiscatização aos locais de trabatho e atender a eventuais
exigências no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE;
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1-6) Responsabitlzar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenclárias, tributárias
e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimptência não transfere
responsabitidade ao CONTRATANTE;

1-7) Responsabitizar-se, peto período de 5 (cinco) anos, contados a partir da emissão do Termo
de Recebimento Definttivo, peta reparação, às suas expensas, de quaisquer vícios e defeitos
provenientes da execução do objeto deste contrato, assumindo a responsabitidade peta
segurança e sotidez dos trabathos executados, seja em razão dos mater'nis, seja em razão do
soto, nos termos do artigo 6l-8 do Código CiviL;

1-8) Responsabilizar-se integratmente petos danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal no
8.078/1990), ficando o CONTRATANTE autorizado a descontar da garantia prestada, caso
^-i^i,{- ^^ tr'{;+^l ^,, .l^. naarmanta- Á^.,iÀ^- À /-/\t\t-FD^-r^ n^ ^ ..^l^- ^^--^-^^^À^^+^ ^^ç^ryrvq ttv LvrLqr, vu uv) PqgqrrrgrrLU) ugvtuuJ o Lvt\tl.Htiauf,\, \J vclL\Jt LtJÍtE>P\rttutriltE €tu

prejuízo apurado;

1-9) Apresentar, sempre que exigido peto CONTRATANTE, a Cartelra de Trabatho e Previdência
Social (CTPS) de seus empregados e os comprovantes de pagamentos das obrigações
trabathistas e previdenciárias relativas aos empregados que prestam ou tenham prestado
serviços ao CONTRATANTE por força deste contrato, bem como quatquer outro documento ou
comprovação que seja solicitado;

20) Providenclar, conforme o caso, as ligações definitivas das utitidades previstas no Projeto
Básico (água, esgoto, gás, energia etétrica, tetefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos
federais, estaduais e municipais e concessionárlas de serviços púbticos para a obtenção de
licenças e regularlzação dos serviços e atividades conctuídas (ex.: "habite-se", licenças
ambientais, alvarás, etc.);

21-) Fornecer Equipamentos de Proteção lndividual - EPI a seus empregados, instruindo-os
quanto ao seu uso correto e fiscatizando a sua efetiva utitização;

22) Propiciar aos seus empregados os materiais e equipamentos necessárlos à perfeita
execução do objeto do contrato;

23) ldentificar os equipamentos de sua propriedade, de forma a não serern confundidos com
simitares de propriedade do CONTRATANTE;

24) Manter a disciplina entre seus empregados, aos quais será expressamente vedado o uso de
qualquer bebida atcoótica ou entorpecente de quatquer espécie;

25) Substitulr quatquer integrante de sua equipe, cuja permanência no serviço for considerada
inconveniente e/ou incapacitada, no prazo determinado pe[o CONTRATANTE;

26) Manter pessoaI uniformizado em um só padrão e identificado por crachá com fotografia
recente; lÏ ls:

27) lnstruir os seus empregados, inctusive terceirizados e eventuais subcontratados, quanto à
prevenção de incêndios nas áreas do CONTRATANTE;

www. cps.sp.gov. br
Rua dosAndradas, 140. Santa lfigênia.01208-000 " São Paulo. SP.Tel.t (11) 3324.3300
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28) Retatar ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrlto, qualquer
verificar durante a execução dos serviços;

anormatidade que

29) Fornecer ao CONTRATANTE os dados técnicos de seu interesse e prestar os
esc[arecimentos que lhe forem solicitados;

30) Paratisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com as methores prátlcas de engenharia ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros;

31-) Submeter previamente, por escrito, à anátise e aprovação do gestor do contrato mudanças
pontua's nos métodos executivos que não imptiquem em alteração quantitativa ou quatitativa
de objeto nem resuttem em majoração de custos ao CONTRATANTE;

32) Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabitidade
Técnica referentes ao objeto do contrato e especiatidades pertinentes, nos termos das normas
apticáveis;

33) Acatar todas as determinações do CONTRATANTE quanto à interpretação de projetos e
desenhos técnlcos, devendo para tanto registrar no livro "Diário de Ocorrências" todas as
observações apresentadas peta fiscalização;

34) Assegurar ao CONTRATANTE os direitos de propriedade intelectuaI referentes aos
produtos, projetos, sotuções e documentos congêneres desenvotvidos peta CONTRATADA e,
quando for o caso, pelos seus subcontratados, inctusive sobre eventuais adequações e
atuatizações que vierem a ser reatizadas, permitindo ao CONTRATANTE distribui-tos, atterá-los e
utitizá-tos sem limitações;

35) Não efetuar quatsquer atterações, supressões ou acréscimos dos serviços contratados sem
que haja o devido aditamento contratuat;

36) Atender, no prazo estabelecido, as notificações enviadas pelo CONTRATANTE;

37) Zelar peLa fiel execução deste contrato, utitizando-se de todos os recursos materiais e
humanos necessários.

38) Manter os locais de trabatho permanentemente ltmpos e desimpedldos, bem como pessoal
em número suficiente de forma a cumprir as obrigações assumidas.

39) Não alojar os empregados, bem como os prestadores de serviços na área de execução dos
sqrviços de engenharia, satvo no caso de vigias e seguranças, que deverão permanecer em
locals previamente [mitados peto CONTRATANTE. "i .

40) Manter, permanentemente, no canteiro dos serviços de engenharia, peto menos um
representante autorizado/preposto, devidamente credenclado junto ao CONTRATANTE, para
receber instruções, bem como para proporcionar à equipe de fiscatização do CONTRATANTE
toda a assistência necessária ao bom cumprimento e desempenho de suas tarefas.

www. cps.sp.gov. br
Rua dos Andradas, 140 . Santa Ifigênia . 01208-000 . São Paulo . SP. Tel.: (11) 3324.3300
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41-) Responsabitizar-se por eventuais paralisações dos servlços por parte dos seus empregados,
sem repasse de qualquer ônus ao CONTRATANTE, para que não haja interrupção dos serviços
prestados.

42) Manter a guarda e a vigi.tância dos serviços até a sua entrega, inexistindo, por parte do
CONTRATANTE, quatquer responsabiti.dade por furtos, roubos, extravios ou deteriorações.

43) Responsabilizar-se por quaisquer diferenças, erros ou omissões em informações que vier a

fornecer ao CONTRATANTE;

44) Respei.tar todos os bens móvels, materiais e equipamentos pertencentes às Unidades de
Ensino do CONTRATANTE mantendo-os, até a entreqa do objeto, nas mesmas condições que se
encontravam quando do início dos serviços.

45) lmptantar, de forma adequada, a ptanificação, execução e a supervisão permanente dos
serviços, de maneira a não interferir nas atividades do CONTRATANTE, respeitando suas normas
de conduta.

46) Fornecer equipamentos de higiene e segurança do trabatho aos seus empregados no
exercício de suas funções.

47) Reexecutar serviços sempre que soticitado pelo CONTRATANTE, quando estiverem em
desacordo com as técnicas e procedimentos apticáve's aos mesmos.

48) Responder ao CONTRATANTE petos danos ou avarias causadas por seus empregados e
encarregados ao patrimônio do CONTRATANTE, decorrentes de sua cutpa ou doto no exercício
de suas atividades.

49) Quatquer substituição ou retirada necessária dos bens móveis, materiais e equipamentos,
pertencentes às Unidades de Ensino do CONTRATANTE, deverá ser previamente comunicada à

Diretoria da Unidade de Ënsino e à Fiscatização dos serviços de engenharia, a quat emitirá
autorização expressa, a fim de que seja apresentada, na ocasião da medição dos serviços, sob
pena de responsabitização e ressarcimento a quatquer dano causado e/ou à retirada indevida
dos mesmos.

50) Excepcionatmente, havendo situação que demandar urgência quando da substituição ou
retirada necessária dos bens móveis, materiais e equipamentos, pertencentes às Unidades de
Enslno do CONTRATANTE, esta deverá ser comunicada, expressamente, no prazo máxlmo de 48
(quarenta e oito) horas, após sua remoção.

.;r51) Os 6ens móveis, equipamentons, aparethos e/ou sÇtemas.foinecidos peta CONTRATADA
''L ijurante a execução dos serviços, deverão ser acompanhados petas respectivas notas fiscais e

declarações de titularidade ao CONTRATANTE, quando do término da execução dos trabathos e
entregues à fiscatização dos serviços de engenharia

52) A CONTRATADA não poderá contratar pessoal que esteja a serviço do CONTRATANTE.

www. cps.sp. gov.br
Rua dos Andradas, 140 . Santa Ifigênia ' 01208-000 " São Paulo . SP . Tel.: (11) 3324.3300
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53) Antes da entrega dos serviços, dentro do prazo fixado peto CONTRATANTE, a

CONTRATADA deverá proceder à remoção de entuthos, bem como a retirada de máquinas,
equipamentos, lnstatações e demais bens de sua propriedade que estejam no [oca[ dos serviços
de engenharia.

54) Arcar com despesas decorrentes de infrações de quatquer natureza praticadas por seus
empregados durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da sede do CONTRATANïE.

55) Obedecer às normas e rotlnas do CONTRATANTE, em especlal as que disserem respeito à
segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das informações existentes ou geradas
durante a execução dos serviços.

56) Guardar siqito em relação às informações ou documentos de quatquer natureza de que
venha a tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminatmente por sua
indevida divutgação e incorreta ou inadequada utitização.

57) Manter bens e equipamentos necessários à reatização dos serviços, de quatidade
comprovada, em perfeitas condições de uso, em quantldade adequada à boa execução dos
trabathos, cuidando para que os equipamentos etétricos sejam dotados de sistema de proteção,
de modo a evitar danos na rede elétrica;

58) Submeter à CONTRATANTE retatórto mensal sobre a prestação dos serviços, relatando
todos os serviços reatizados, eventuais probtemas verificados e quatquer fato relevante sobre a

execução do objeto contratua[.

59) Fornecer à equipe atocada para a execução dos serviços os equipamentos de proteção
individuaI adequados à atividade, o necessário treinamento e fiscalizar sua efetlva utitização;

60) Fornecer equlpamentos de higiene e segurança do trabatho aos seus empregados no
exercício de suas funções.

61-) Nos serviços a serem executados, a CONTRATADA empregará pessoaf quer de direção,
quer de execução, de reconhecida competência e aptidão, sendo a mesma considerada como
única e exctusiva empregadora.

62) A CONTRATADA em situação de recuperação judicia[/extrajudic'ral deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do ptano de recuperação judiciat/extrajudicial sempre que
soticitado peto CONTRATANTE e, ainda, na hipótese de substituição ou impedtmento do
administrador judicia[, comunicar [medlatamente, por escrito ao gestor do contrato.

63) A CONTRATADA não poderá exigir qugtouer custo peta manutenção dq"q itens
(Ex.:equiparnentos, aparethos, sistemas instatados,Ìbtc.) è materiais incorporados aos serviçosde
engenharia, peto prazo e condições de garantia respectivos.

CoNFoRMTDADE COM O MARCO rEGAr ANTTCORRUPçÃO

www.cps, sp. gov. br
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64) Abster-se de oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco
aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
benefícios de quatquer espécie retacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste
contrato, o que deve ser observado, ainda, petos seus prepostos, cotaboradores e eventuais
subcontratados;

65) Conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos
lesivos à Administração Púbtica, nacionaI ou estrangeira, nos termos da Lei Federal n"
L2.846/20L3 e do Decreto Estadual no 60.LO6/20]-4, abstendo-se de práticas como as seguintes:

a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente púbtico, ou
a terceira pessoa a ete retacionada;

b) comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de quatquer modo subvencionar a

prática dos atos ilícitos previstos em Lei;

c) comprovadamente, utitizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocuttar ou
dissimutar seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

d) no tocante a licitações e contratos:

i. frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
caráter competitivo de procedimento licitatório púbtico;

ii. impedir, perturbar ou fraudar a realização de quatquer ato de procedimento licitatório
púbtico;

iii. afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem
de quatquer tipo;

iv. fraudar ticitação púbtica ou contrato deta decorrente;
v. criar, de modo fraudutento ou irregutar, pessoa jurídica para participar de ticitação

púbtica ou cetebrar contrato admin'strativo;
vi. obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudutento, de modificações ou

prorrogações de contratos cetebrados com a administração púbtica, sem autorização em
tel no ato convocatório da ticitação púbtica ou nos respectivos instrumentos contratuais;
ou

vii. maniputar ou fraudar o equltíbrio econômico-financeiro dos contratos cetebrados com a

Ad ministração Pú btica;

e) dificuttar atividade de investigação ou fiscatização de órgãos, entidades ou agentes
púbticos, ou intervlr em sua atuação, tnctusive no âmbito das agências reguladoras e dos
órgãos de fiscalização-do Sistema Financeirg NacionaU 

:Ì
'nrsÉór.rsnBrlrDADE socioAMBrENTAL 
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66) Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, preservando a fauna e

a ftora existentes no [oca[ de execução dos servlços, e mantendo o [oca[ de trabatho adequado
às exigências de limpeza, higlene e segurança;

www.cps.sp.gov.br
Rua dos Andradas, 140 ' Santa Ifigênia .01208-000. São Paulo. SP. Tel.: (11) 3324,3300
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67) Empregar apenas produtos ou subprodutos de madeira de orlgem exótica, ou de origem
nativa que tenham procedência [ega[ e, no caso de utitização de produtos e subprodutos
listados no artigo ]-'do Decreto Estadual no 53.047/2008, proceder às respectivas aquisições de
pessoa jurídica cadastrada no CADMADEIRA;

68) Dar pteno cumprimento ao disposto na Lei Estadual no L2.684, de 26 de jutho de 2007, a
qual proíbe o uso, no Estado de São Pauto, de produtos, materials ou artefatos que contenham
quaisquer tipos de amianto ou asbesto ou outros minerais que, acidentatmente, tenham flbras
de amianto na sua composição, em atendimento ao disposto na Lei Estadual no 16.775, de 22
de junho de 201-8.

69) Responsabitizar-se peta desmobiLização das estruturas de apoio que houver instatado para
executar os serviços, bem como peta recuperação ou reabititação das áreas utitizadas que, por
sua cutpa, tenha gerado impacto ao meio ambiente;

70) Conferir destlnação ambientatmente adequada dos resíduos da construção civil originários
da execução do objeto do contrato, nos termos da Resotução CONAMA no 307/2002,
obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

Resíduos Ctasse A (reutitizáveis ou recictáveis como agregados): deverão ser reutitizados ou
recictados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos ctasse A de
reservação de materiat para usos futuros;

Resíduos Ctasse B (recictáveis para outras destinações): deverão ser reutltizados, recictados
ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a

permitir a sua utitização ou reciclagem futura;

Resíduos Ctasse C (para os quais não foram desenvotvidas tecnotogias ou aplicações
economicamente viáveis que permitam a sua recictagem/recuperação): deverão ser
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas
específlcas;

Resíduos Ctasse D (perigosos, contaminados ou prejudic[ais à saúde): deverão ser
armazenados, transportados, reutitizados e destinados em conformidade com as normas
técnicas específicas.

71-) Comprovar que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controte de
Transporte de Resíduos (CTR), em conformidade com as normas da Agência Brasiteira de
Normas Técnicas - ABNT, atendendo assim ao Programa Municipal de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil" ou ao Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil"
conforme o caso; ffi

N,72) Assumir, sem ônus para o CONTRATANTE, as muLtaqeuevierem a serapticadas peto orgão
ambientaI federaL estadual ou municipat.

cúusuln qurNrn - oeRteRções r RrspoÌ.tsRgu-loRoes oo coNrRArRÌ{rr

O CONTRATANTE obriga-se a:
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1) Expedir ordem de iníclo dos serviços de engenharia;

2) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas peta CONTRATADA, de acordo
com as ctáusulas deste instrumento, o Editat da li.citação e os termos de sua proposta;

3) Fornecer à CONTRATADA todos os dados necessários à execução do objeto do contrato;

4) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o cronograma físico-financeiro e os
termos deste ajuste;

5) Exercer o acompanhamento e a fiscatização dos serviços, por servidor ou comissão
especialmente designada, anotando em registro próprio as fathas detectadas, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventuatmente envotvidos, encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cab(veis;

6) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, fathas ou
irregutaridades constatadas na execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se de que as sotuções por eta propostas sejam as mais adequadas;

7) Permitir aos técnicos e empregados da CONTRATADA, ampto e livre acesso às áreas
físicas do CONTRATANTE envotvidas na execução deste contrato, observadas as suas normas
de segurança internas;

8) Providenciar a desocupação de ambientes, quando for o caso;

9) Prestar à CONTRATADA informações e esctarecimentos que eventualmente venham a ser
soticitados, e que digam respeito à natureza dos serviços que tenham a executaç em tempo
hábit" de modo a não prejudicar o andamento dos trabalhos;

1-0) lndicar o gestor do contrato, nos termos do artigo 67 da Lei. Federal no 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO
O CONTRATANTE se reserva no direito de executar na mesma área, caso seja necessário, serviços
de engenharia e/ou serviços distintos dos abrangldos no presente instrumento, sem qualquer
interferência nos serviços objeto deste contrato;

cúusum sexrn - prscnuznçÃo r vrsronres

O CONTRATANTE realuará, diretamente ou por meio de prepostos devtdamente qualificados,
vistorias que,terão por objetivo*ay,ptiar a quatidade e o andamento da execução contratutal,. bem
como realizar .as medições 'd"bs., séiviços ..,efetiv"amente executados ,e verlficar eü.bntuat'
inadimptemento, no todo ou em parte, das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

PAúGRAFO PRIMEIRO
Todas as vistorias serão acompanhadas pelo arqulteto ou engenheiro indicado pela CONTRATADA.

www.cps.sp.gov.br
Rua dos Andradas, 140 . Santa Ifigênia . 01208-000 " São Paulo o SP. Tel.: (11) 332a.3300
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PARÁGRAFO SEGUNDO
A CONTRATADA deverá manter na execução dos serviços de engenharia livro denominado "Diário
de Ocorrênclas" ou "Diário de Serviços de Engenharia", €ffi formatação fornecida pelo
CONTRATANTE ou no padrão observado peto CREA/SP, servindo como comunicação formal entre
as partes quando as anotações forem rubricadas petos representantes do CONTRATANTE e da
CONTRATADA. O livro deverá ser preenchido diariamente peta CONTRATADA e entregue
semanalmente, em cópia, ao CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Nos livros "Diário de Ocorrências" ou "Diário de Serviços de Engenharia" deverão ser registrados
todas as ocorrências e operações reatizadas nos serviços de engenharia, em especial:

l. as condições especia's que afetem os trabathos em andamento;
ll. o número e a categoria profissional dos empregados que trabathem nos serviços de

engenharia;
lll. o recebi.mento de materiais;
lV. as fiscatizações ocorridas, suas observações e demais anotações técnicas;

PARÁGRAFO QUARTO
A fiscatização exercida peto CONTRATANTE não exctui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quatquer irregularidade, ainda que resuttante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de materia[ inadequado ou de quatidade
inferior e, na ocorrência desta, não imptica em corresponsabitidade do CONTRATANTE ou de seus
agentes e prepostos.

PAúGRAFO QUTNTO
A contratação será gerenciada peto CONTRATANTE ou por sociedade empresária contratada para
esta finatldade.

PARÁGRAFO SEXTO
É vedado ao CONTRATANTE emitir ordens diretas ou exercer poder direttvo sobre os empregados
da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos prepostos por eta indicados.

cúusuua sÉnun -vALoR Do coNTRATo

O vator total deste contrato é de R$ 70.000,00 (setenta mil reais).

PAúGRAFO PRIMEIRO
No vator total para a execução do objeto inctuem-se todos os Custos Diretos (CD) e Benefícios e
Despesas lndiretas (BDl) que se refiram ao objeto licitado, tais como: materiais e mão-de-obra;
serviços de terceiros apticados aos próprtos serviços de engenharia ou em atividade de apoio (p.e.
vigitância e transporte); margem de lucro da proponente, locações de máquinas, equipamentos ou
de imóveis e instatações auxitiares aos serviços de engenharia; tarifas de água, energia etétrica e
tetecoJnunicações; seguroso.,legal ou contratuatmente exigidos; enca.rgos sociats .,e,,trabathistas;
tributoÈ federais, estaduais*a,r-nuriicipais incidentes sobre a atividade"econômica ou'ds.serviços de
engenharia em si; muttas apticadas peta inobservância de normas e regulamentos; atojamentos e
atimentação; vestuário e ferramentas; equipamentos de proteção individual e de segurança;
depreciações e amortizações; despesas administrativas e de escritório acompanhamento
topográfico dos_serviços de engenharia; testes [aboratoriais ou outros exigíveis por norma técnica,
entre outros.

www. cps. sp.gov. br
Rua dos Andradas, 140 . Santa IfiEênia . 01208-000 " São Paulo . SP . Tel. l (11) 3324.3300
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PARAGRAFO SEGUNDO
Caso a CONTRATADA seja optante peto Simptes Nacional e, por causa supervenlente à
contratação, perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno
porte ou, ainda, torne-se impedida de beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por
lncorrer em atguma das vedações previstas na Lel Comptementar Federal no L23/2006, não poderá
deixar de cumprlr as obrigações avençadas perante o CONTRATANTE, tampouco requerer o
reequitíbrio econômico-financeiro com base na ategação de que a sua proposta levou em
consideração as vantagens daquete regime tributárlo dlferenciado.

cúusuu orRvR - Recunsos onçnunurÁRros

No presente exercício as despesas decorrentes desta contratação irão onerar os seguintes recursos
orçamentários: UO 10063 UGE 102401 PTRES 106 334 PROGRAMA DE TRABALHO 12 363
LO39 5292 0000 - FONTE DE RECURSO 0001001001 NATUREZA DA DESPESA 33 90 39 79.

PARAGRÁFO ÚruICO

Quando a execução do contrato se protrair para além do presente exercício financeiro, as despesas
em cada exercício subsequente ao inicial correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja atocação será feita no início de cada exercíclo financeiro.

cúusum ruorun - ueorçÕes

As medições deverão ocorrer a cada período de 30 (trinta) dias corridos a partir da ordem de iníclo
dos serviços. Sob pena de não realização, as medições devem ser precedidas de soticitação da
CONTRATADA, com antecedência de 5 (cinco) dias, instruída com os segulntes etementos:

l. retatórios escrito e fotográfico;
ll. cronograma reftetindo o andamento dos serviços;
lll. dectaração, sob as penas da [ei, afirmando que os produtos e subprodutos de madeira
utitizados nos serviços de engenharia são, exctusivamente, de origem exótica, ou, no caso de
utitização de produtos e subprodutos de origem nativa:

a) se tais produtos e subprodutos forem aquetes listados no artigo L", parágrafo primeiro, do
Decreto Estadual n" 53.047/2008, dectaração, sob as penas da Lei" afirmando que reatizou as
respectivas aquisições de pessoa jurídica cadastrada no CADMADEIRA;
b) apresentação das faturas e notas fiscais e demais comprovantes da legatidade da madeira
utilizada nos serviços de engenharia, tals como Guias Ftorestais, Documentos de Origem
Ftorestatou outros eventuatmente criados para o controte de produtos e subprodutos ftorestais,
acompanhados das respectivas cópias, que serão autenticadas peto servidor responsávet peta
recepção.

PARÁGRAFO PRIME;R,O J:' ., 
.'"N'.'N-

Serão rnedidos apeàus,os sérviços ou a$parcetas dos serviços-oxecutados e cor,iel.r,^rídos., .:l,iliì

PARÁGRAFO SEGUNDO
As medições serão registradas em ptanithas que conterão a discriminação dos serviços, as
quantidades medidas e seus preços, e serão acompanhadas de etementos etucidativos adequados,
como fotos, memórias de cátculo, desenhos, catálogos, etc.

www. cps.sp.gov. br
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PARÁGRAFO TERCEIRO
As medições serão acompanhadas por representantes do CONTRATANTE e da CONTRATADA,
sendo que eventuais divergências serão sanadas peto representante do CONTRATANTE.

PARAGRAFO QUARTO
Caberá ao gestor do contrato, após cada medição, conferir junto ao CADMADEIRA a situação
cadastra[ do fornecedor dos produtos e subprodutos listados no artigo ]-' do Decreto Estadual n'
53.047/2008, bem como instruir o processo administrativo com o comprovante do respectivo
cadastramento e com as cópias de documentos indicadas no caputdesta Ctáusuta.

cúusuu oÉcrrqe - pncnueruros
- -L- - ---=^ ^C^L---)^- ^-- -^-J^---:l-J^ 
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conctuídas do cronograma físlco-financeiro dos serviços de engenharia, nos termos desta Ctáusuta.

PAúGRAFO PRIMEIRO
O recothimento do lmposto sobre Serviços de Quatquer Natureza - ISSQN deverá ser feito em
consonância com o artigo 3o e demais disposições da Lei Complementar Federa[ no LL6/2O03, e

respeitando as seguintes determinações:
| - Quando da cetebração do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a legistação municipal
apticável aos serviços por eta prestados, retativamente ao ISSQN, esctarecendo, expressamente,
sobre a eventuaI necessidade de retenção do tributo, peto tomador dos serviços;
ll - Caso se mostre exigível, à luz da tegistação municipal, a retenção do ISSQN peto tomador dos
serviços:
a) O CONTRATANTE, na quatidade de responsável tributário, deverá reter a quantia
correspondente do vator da nota-f'scat, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente
apresentada e recother a respectiva importância em nome da CONTRATADA no prazo previsto na
legistação municipat.
b) Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o vator da retenção, a títuto de "RETENÇÃO pRnR O
lSS" ao emitir a nota fisca[" fatura, recibo ou documento de cobrança equivatente. Considera-se
preço do serviço a receita bruta a ete correspondente, sem nenhuma dedução.
lll - Caso, por outro [ado, não haja previsão de retenção do ISSQN peto tomador dos serviços:
a) A CONTRATADA deverá apresentar dectaração da Municipatidade competente com a indicação
de sua data-timite de recothimento ou, se for o caso, da condição de isenção;
b) Mensatmente, a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de recothimento do ISSQN

correspondente ao serviço executado e deverá estar referenciado à data de emissão da nota fiscal
fatura ou documento de cobrança equivalente;
c) Caso, por ocastão da apresentação da nota fiscat, da fatura ou do documento de cobrança
equivatente, não haja decorrido o prazo lega[ para recothimento do ISSQN, poderão ser
apresentadas cópias das guias de recothimento referentes ao mês imediatamente anterior,
devendo a"CONTRATADA apresentar a documentação devida quando,.do vencimento do prazo

"-,* [ega[ para o're.bolhimento. , ::1:': '-."**. ,' -fi*..-".' " . , Ì'Ì

d) a não apresentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar o
pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes.

wwvú.cps.sp.gov.br
Rua dos Andradas, 140. Santa lfigênia " 01208-000 n São Paulo. SP. Tel.: (11) 332a.3300
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PAúGRAFO SEGUNDO
O primeiro pagamento não poderá se referir apenas à instatação dos serviços de engenharia,
devendo necessariamente corresponder também à execução efetiva de serviços previstos no
Projeto Básico. O primeiro pagamento ficará condicionado ao cumprimento peta CONTRATADA
das seguintes providências, sob sua única e inteira responsabitidade:

I. apresentação de cópia do certificado de matrícuta dos serviços de engenharia perante o
INSS, quando couber;
ll. entrega de via devidamente preenchida da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica,
junto ao CREA, ou do RRT - Reglstro de Responsabitidade Técnica, junto ao CAU, conforme o
caso, na quaI deverá constar a referência expressa ao número deste contrato, seu objeto e o
número do processo administrativo;
lll. cotocação de ptacas;
r\, -^--..-:---:^ )^ 2^(-2^ l^- ^--.:-^^ )^ ^^-^^L--:-: n^l----:^ D^^:^^^l -J^ T-^L^lL^tv. LUiltuil(Ldçdu uu urrLru uu5 ssrvrçus ue eilgËilildrrd d l-retsgdLrd negtuildr Lru rrdudr.Íru
competente;
V. apresentação do comprovante de pagamento dos seguros que houverem sido exigidos no
contrato, vencidos até então.

PAúGRAFO TERCEIRO
Os pagamentos serão realizados mediante depósito em conta corrente em nome da CONTRATADA
no Banco do Brasil em até 30 (trinta) dias, observado o seguinte procedimento:

l. a CONTRATADA entregará os retatórios de medlção ao CONTRATANTE em até dois dias
úteis após a sua reatização;
ll. o CONTRATANTE deverá aprovar os vatores medidos para fins de emissão da fatura peta
CONTRATADA, comunicando-a por escrito da aprovação em até cinco dias úteis contados a

partir do recebimento da medição;
lll. a CONTRATADA apresentará a fatura no dia útil seguinte à aprovação da medição
correspondente peto CONTRATANTE. A entrega da fatura será o termo inicial do prazo de
pagamento.
lV. a não aprovação dos vatores peto CONTRATANTE deverá ser comunicada à CONTRATADA
no prazo de três dias úteis, acompanhado da justificativa correspondente.
V. As faturas que apresentarem incorreções serão devotvidas à CONTRATADA para retificação,
contando-se o prazo de pagamento a partir da data de reapresentação das faturas corrigidas ao
CONTRATANTE. A devotução das faturas em hipótese atguma servirá de pretexto para que a

CONTRATADA suspenda a execução do contrato;
Vl. Eventuais atrasos no cumprimento dos prazos fixados neste parágrafo ensejarão a

prorrogação do prazo de pagamento por igua[ número de dias a que corresponderem os
atrasos verificados.

PAúGRAFO QUARTO
Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome da
CON.TRA.IADA no "Cadastro lnformativo dos Créditos não.,Qy"*"a.dos .de Órgãos e Entidades

.Estaduldqïl; CADIN ESTADUAL", o qual deverá p,ç,;'- consu-ltaao.p"{,i*úasiã,o da rãatização de cada
pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar peta comprovação, peta CONTRATADA,
de que os registros estão suspensos, nos termos do artigo 8o da Lei Estadual no 12.799/2008.

www.cps.sp. gov. br
Rua dos Andradas, 140 o Santa Ifigênia ' 01208-000 . São Paulo . SP . Tel.: (11) 3324.3300
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PARÁGRAFO QUINTO
Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da
legistação apticávef bem como juros moratórios, a razão de 0,5%" (meio por cento) ao mês,
calculados pro rata temporis, em retação ao atraso verlficado.

PARAGRAFO SEXTO
O CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada
por [ei, ainda que não haja indicação de retenção na nota flscal apresentada ou que se refira a
retenções não reatizadas em meses anteriores.

PAúGRAFo sÉilMo
A reatização de pagamentos não isentará a CONTRATADA das responsabitidades contratuals,
quaisquer que sejam, nem impticará aprovação definitiva dos serviços por ela executados.

PAúGRAFO OITAVO
Para os pagamentos, além da execução dos serviços registrados pelas medições, é necessário que
a CONTRATADA tenha cumprido todas as exigências contratuais retativas a pagamentos e
atendido às exigências da fiscatização, sem o que as faturas não serão aceitas.

PAúGRAFO NONO
No caso de CONTRATADA em situação de recuperação judicial. deverá apresentar dectaração,
retatório ou documento equivatente de seu administrador judiciat, ou se o administradorjudicial
for pessoa jurídica, do profissionaI responsável pela condução do processo, de que está cumprindo
o plano de recuperação judiciat.

PAúGRAFO DÉCIMO
No caso de CONTRATADA em situação de recuperação extrajudiciaL junto com os demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documentaI de que está cumprindo as obrigações
do plano de recuperação extrajudiciat.

PAúGRAFO DÉcIMO PRIMEIRo
A não apresentação das comprovações de que tratam os parágrafos nono e déclmo assegura ao
CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou pagamentos seguintes.

PAúGRAFo DÉcIMo SEGUNDo
Por ocasião da apresentação ao CONTRATANTE da nota flscat, fatura, recibo ou documento de
cobrança equivalente, a CONTRATADA deverá fazer prova do recothimento mensal ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS por meio das Guias de recothimento do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço e lnformações à Previdência Social - GFIP.
| - As comprovações retativas ao FGTS a serem apresentadas, que deverão corresponder ao
período de execução e por tomador de serviço, são as seguintes:
alProtocoto de Envio de Arquivos, emitido peto "Conect[viCade Sociat";
Lri"€uia de Recothiniènto do FGTS -'GRF, gerada'e iinpTessa peto SEFIP, tom a autenticação ""'
mecânica ou acompanhada do comprovante de recothimento bancário ou o comprovante emitido
quando o recothimento for efetuado peta internet;
c) Retação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP-RE;

d) Retação de Tomadores - RET;

www. cps.sp.gov. br
Rua dosAndradas, l40 r Santa Ifigênia.01208-000 " São Paulo. SP "Tel.: (11) 3324.3300
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ll - Se por ocasião da apresentação da nota fiscaL da fatura, do recibo ou do documento de
cobrança equivatente não houver decorrido o prazo [ega[ para recothimento do FGTS, poderão ser
apresentadas cópias das guias de recothimento referentes ao mês imediatamente anterior,
devendo a CONTRATADA apresentar a documentação devida quando do vencimento do prazo
legaI para recolhimento.
lll - A não apresentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar o
pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes.

cúusum oÉcrun pRrvrlRR - Rrnrusrr og pRrço

Os preços do contrato não serão reajustados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Só será admitido reajuste, em caráter excepcional, quando o prazo de execução do objeto sofrer
prorrogação, observados os termos deste instrumento, de modo a uttrapassar o prazo de 1-2 (doze)
meses contados a partir da data de referência dos preços.

PAúGRAFO SEGUNDO
Se a prorrogação ocorrer por cutpa exctusiva da CONTRATADA, não será concedido o reajuste de
preços.

PARAGRAFO TERCEIRO
Para o reajuste serão observados a periodicidade de L2 (doze) meses, a contar da data da
apresentação da proposta, e o índice de preços de Obras Púbticas do Estado de São Pauto, da
Fundação lnstituto de Pesquisas Econômicas-FlPE, divutgado pela Secretaria da Fazenda do Estado
de São Pauto, nos termos do Decreto Estadual n" 27.L33/L987.

cúusu Ln oÉct Mn srcu Nt ol - rqu I Líe Rto rcoNôrq rco-rr r'rRÌ{cer Ro

A recomposição do equitíbrio econômico financeiro do contrato, além de obedecer aos requisitos
previstos no artigo 65, inciso ll, "d", da Lei Federal no 8.666/1993, será proporcional ao
desequitíbrio efetivamente suportado, cuja existência e extensão deverão ser comprovados peta
CONTRATADA ou peto CONTRATANTE, conforme o caso, e darão ensejo à atteração do valor do
contrato para mais ou para menos, respectivamente.

PAúGRAFO PRIMEIRO
O reequitíbrio econômico-financelro do contrato deve ser formatizado por meio de Termo Aditivo.

PAúGRAFO SEGUNDO
O pteito de reequitíbrio econômico-financeiro não será acolhido quando a parte interessada fathar
em comprovar os requisitos previstos no caput desta Ctáusula, em especial nas segulntes
hipóteses

trÍìF.1. r,Iií. :1 6i

.d-1. refetiva etevação dos encargos não resut'8$r"^em oneros'tdadè'"excessiva ou não'restar
comprovada e quantificada por memória de cátcuto a ser apresentada peta parte
interessada;

ll. o evento que houver dado causa ao desequitíbrio houver ocorrido em data anterior à

sessão públ.ica de entrega dos envetopes e dectarações comptementares ou posterior à
expiração da vigência do contrato;

www.cps. sp.gov. br
Rua dos Andradas, 140 . Santa Ifigênia . 01208-000 . São Paulo . SP. Tel.: (11) 3324.3300
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lll. não for comprovado o nexo de causalidade entre o evento e a majoração dos encargos

su portados peta parte interessada;
lV. a parte interessada houver, direta ou indiretamente, contribuído para a majoração de seus

próprios encargos, seja pela previsibitidade do evento, seja peta possibitidade de evitar a

sua ocorrência;
V. a etevação dos encargos decorrer exctusivamente de variação inftacionária, hipótese já

contemplada nos critérios de reajuste previstos neste lnstrumento.
Vl. o evento que houver dado causa ao desequilbrio constituir átea ordinária imputável à

CONTRATADA, quando o pteito houver sido apresentado por esta.

CLAUSULA pECTMA TERCETRA - ALTERAçOES DO OBJETO

A critério exctusivo do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrlgada a aceitar, nas mesmas
-^-l:-:^^ -..^^--l-^ ^^ ^^-i^^i* .^-^^^:^^ t:-^-^* ^^^^^-!.-2^^ ^^ ^L:^t^ l^L(JilUtçUes dvençdud5, u5 dLttr5Luilu5 e 5uPtË55uc5 qug 5tr rLLeÍeÍil ileLe5>drru> du uuJetu uu
contrato, até o limite de:

l. 50% (cinquenta por cento) do vator inicial atuat'zado do contrato, para acréscimos, no caso
de serviço de engenharia de edifícios;

ll. 25% (vinte e clnco por cento) do vator inicial atuatizado do contrato, para supressões e

acréscimos, nos demais casos.

PARAGRAFO PRIMEIRO
Toda alteração de objeto, quantttativa ou qualitativa, será previamente formalizada por meio da
cetebração de Termo Aditivo, respeitadas as disposições da Lei Federal n" 8.666/1993. E nuta a
atteração determlnada por ordem verbal da CONTRATANTE, ainda que proveniente da autoridade
competente para autorizar a cetebração do Termo Aditivo.

PAúGRAFO SEGUNDO
Os acréscimos e supressões serão catculados sobre o vator original atuatizado do contrato,
aptlcando-se a cada um desses conjuntos, indlviduatmente e sem nenhum tipo de compensação
entre etes, os limites de atteração previstos em [ei.
L A compensação entre acréscimos e supressões somente será admitida, em caráter excepcional"
quando cumulativamente est'werem presentes os requisitos fixados na Decisão no 2L5/1999, do
Ptenário do Tribunal de Contas da União, quais sejam:
a) a atteração seja consensual;
b) não acarrete para a Admlnistração encargos contratuais superiores aos oriundos de uma
eventuaI rescisão contratual por razões de interesse púbtico, acrescidos aos custos da etaboração
de um novo procedimento licitatório;
c) não possibitite a inexecução contratuat, à vista do nível de capacidade técnica e econômico-
financeira do contratado;
d) decorra de fatos supervenientes que imptlquem em difi.cutdades não previstas ou imprevisíveis
por ocasião da contratação iniclaI
e) não ocasione a transfiguração do objeto ori.ginaknente contratado em outro.,de natureza e
propóstto diversos; - ^:i *i " Í +'
f) seja necessária à compteta execução do objeto original do contrato, à otimização do cronograma
de execução e à antecipação dos benefícios sociais e econômlcos decorrentes;
g) demonstre-se que as consequências da outra atternativa (i.e., rescisão contratual" seguida de
nova licitação e contratação) importam sacrifício insuportável ao interesse coletivo a ser atendido
peto serviço, inclusive quanto à sua urgência e emergência.

www.cps. sp.çov.br
Rua dos Andradas, 140 ' Santa Ifigênia . 01208-000 " São Paulo . SP. Tel.: (11) 3324.3300
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ll. A compensação excepcional entre acréscimos e supressões só será autorizada se os requisitos
etencados no lnciso I desta Cláusuta forem atestados nos autos do processo administrativo peto
gestor do contrato e contarem com justificativa expressa por parte da autoridade competente para
autorizar a celebração do aditamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Os acréscimos tomarão por base os valores unitários previstos na ptanitha de preços unitários e
tota[s apresentados pela CONTRATADA à época da licitação.
l. Os itens que não estiverem previstos na ptanitha de preços unitários e totais serão remunerados
com base nos vatores referenciais constantes do Botetim Referencial de Custos da CPOS, vigente à
época da contratação. Justificadamente, poderão ser utilizados como referência os valores
constantes do Sistema Nacional de Pesqulsa de Custos e Índices da Construção Civit- SlNAPl, do
Sistema de Custos de Obras Rodoviárias - SICRO, ou de outros sistemas de preços utilizados por
outros órgãos púbticos, tais como a FDE, o DNIT e o DER.

ll. Não havendo previsão nas fontes indicadas no inciso anterior, os itens acrescidos serão
remunerados mediante pesquisa de preços específica, reatizada peto CONTRATANTE com no
mínimo três empresas do ramo, a qual será juntada aos autos do processo por ocasião do
aditamento, adotando-se para cada item o vator mínimo obtido na pesqu'sa reatizada.

PAúGRAFO QUARTO
Aos vatores a serem acrescidos ao contrato e apurados na forma do parágrafo anterior será
aplicado o mesmo percentua[ de desconto resuttante da diferença entre o vator total constante da
Ptanitha Orçamentária Detathada, que integra o EditaL e o vator final proposto peta CONTRATADA,
acrescentando-se a esse resuttado o mesmo percentuaI do BDI indicado na proposta. Quando
cabívef o resuttado final será atuatizado petos mesmos índices de reajuste de preços previstos
neste instrumento.

PAúGRAFO QUTNTO
Havendo necessidade de atteração do ptano de execução dos serviços de engenharia, a
CONTRATADA deverá encaminhar, por escrito, ao CONTRATANTE, a respectiva soticitação,
acompanhada das ptanithas, quadro comparativo e cronograma físico-financeiro, com justtficativa
circunstanciada, para análise e aprovação peto CONTRATANTE, não sendo permitida a continuação
dos serviços de engenharia sem autorização prévia do CONTRATANTE para tanto.

PAúGRAFO SEXTO
Admitida a atteração, será lavrado o competente TERMO DE ADITAMENTO, que terá como base o
Cronograma Físico Financeiro reprogramado, etaborado pela CONTRATADA e aprovado peto
CONTRATANTE. O TERMO DE ADITAMENTO deverá ser acompanhado sempre do cronograma
físico- flnanceiro, resuttante da(s) atteração (ões).

'.jtt

A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferlr, total ou parcialmente, o objeto
deste ajuste.

www. cps.sp. gov. br
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cúusur-R pÉcrMR qurNrR -nLrrRRçÃo sus.,rrvR
A fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA não impticará óbice para a execução deste
contrato se a pessoa jurídica resuttante da operação societária, cumutativamente:

L comprovar, no prazo que lhe for assinatado peto CONTRATANTE, o atendimento de todos
os requisitos de habititação exigidos no Edital da licitação,

ll. mantiver as demais ctáusutas e condições do contrato;
lll. não gerar prejuízos à execução do objeto pactuado; e
lV. contar com a anuência expressa do CONTRATANTE para dar continuidade ao contrato.

cúusun oÉcrua socrR - cnnnrurn or rxrcuçÃo corurRlrunl
Para o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais assumidas, a CONTRATADA prestou
garantia sob a modatidade de Depósito Bancário no vator de R$ 3.500,00 (Três mll e
qulnhentos reais), correspondente a 5 % (cinco por cento) do vator da contratação, em
conformidade com o disposto no artigo 56 da Lei no 8.666/93.

PARAGRAFO PRIMEIRO
A não prestação da garantia de execução equivate à recusa injustifi.cada para a assinatura do
contrato, caracterizando descumprimento totaI da obrigação assumida e sujeitando a licitante
vencedora às sanções previstas no edital do certame indicado no preambuto deste ajuste e demais
normas pertinentes.

PARAGRAFO SEGUNDO
Modatidades. A licitante vencedora poderá optar por uma das seguintes modatidades de garantia:
l-.Dinheiro. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada medlante depósito bancário em favor do

CONTRATANTE no Banco do BrasiL em conta que contemple a correção monetária do valor
depositado.
2. Títutos da dívida púbtica. Serão admitidos apenas títutos da dívida púbtica emitidos sob a forma
escriturat, mediante registro em sistema centratizado de tiquidação e de custódia autorizado peto
Banco Central do Brasil e avallados petos seus valores econômicos, conforme definido peto
Ministério da Fazenda.
3. Fiança bancária. Feita a opção peta fiança bancária, no instrumento deverá constar a renúncia
expressa do fiador aos benefícios do artigo 827 do Codigo Civit.
4. Seguro-garantia. A apótice de seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os
eventos indicados no parágrafo terceiro. Caso tatcobertura não conste expressamente da apótice,
a licitante vencedora poderá apresentar dectaração firmada peta seguradora emitente afirmando
que o seguro-garantia apresentado é suflciente para a cobertura de todos os eventos indicados no
parágrafo terceiro.

PAúGRAFO TERCEIRO
Cobertura. A garantia de execução assegurará, quatquer que seja a modatidade escothida, o
pagamento de: .- _ _ffibr, Ì : ,:,i
ï. firejuízos ãbvindbs do.fnadirn-fljËr"nto totat.ou parçiat do objeto do'ëontráto; .", " 

-rïl-
2. prejuízos diretos causados ao CONTRATANTE decorrentes de cutpa ou doto da contratada
durante a execução do objeto do contrato;
3. muttas, moratórias e compensatórias, apticadas peto CONTRATANTE à CONTRATADA; e
4. obrigações trabalhistas e previdenciártas retacionadas ao contrato não adimptldas pela
contratada, quando couber.

www, cps. sp.gov, br
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PARÁGRAFO QUARTO
Não serão aceitas garantias que inctuam outras isenções de responsabitidade que não as

seguintes:
l-. Caso fortuito ou força maior;
2. Descumprimento das obrigações peta contratada decorrentes de atos ou fatos imputáveis
exctusivamente ao CONTRATANTE.

PAúGRAFO QUTNTO
Vatidade da garantia. A vatidade da garantia, quatquer que seja a modatidade escothida, deverá
abranger um período mínimo de três meses após o término da vigência contratuat. A garantia
deve assegurar a cobertura de todos os eventos ocorridos durante a sua vatidade, ainda que o
sinistro seja comunicado peta CONTRATANTE após expirada a vigência do contrato ou a vatidade
da garantia;

PARÁGRAFO SEXTO
Readequação. No caso de atteração do vator do contrato ou prorrogação dos prazos de execução,
a garantia deverá ser readequada nas mesmas condições. Se o vator da garantla for utitizado totaI
ou parcialmente para o pagamento de quatquer obrigação, a contratada deverá efetuar a

respectiva reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data em que for
notificada peta CONTRATANTE para fazê-[o.

PAúGRAFO SÉTIMO
Extinção. Decorrido o prazo de vatidade da garantia, e desde que constatado o cumprimento
integraI de todas as obrigações contratuals, esta será considerada extinta com a devotução da
apótice, da carta-fiança ou com a autorização concedida peto CONTRATANTE para que a

CONTRATADA realize o levantamento do depósito em dlnheiro.

cúusun oÉcruR sÉnmR - sRruçÕrs RourursrRnrvns
A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar com a Administração dlreta e indireta do
Estado de São Pauto, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se vier a pratlcar quaisquer atos previstos
no artlgo 70 da Lei FederaI no ]-0.520, de L7 de jutho de 2002, sem prejuízo da responsabitidade
civitou crlminaL quando couber.

PAúGRAFO PRIMEIRO
A sanção de que trata o caput desta Ctáusuta poderá ser apticada juntamente com as muttas
previstas na RESOLUçÃO SDECTI No L2 DÊ 28-3-20L4, cuja cópia constitui o ANEXO XVll do
Editatindtcado no preâmbuto deste instrumento, garantido o exercício de prévia e ampta defesa, e
deverá ser registrada no CAUFESP, no "Sistema Etetrônico de Apticação e Registro de Sanções
Administrativas - e-Sanções", no endereço www.esancoes.sp.gov.br, e também no "Cadastro
Naciona[ de Empresas lnidôneas e Suspensas CEIS", no endereço
http://www.porta [tra ns parencia.gov. brlceis.

PARÁCRAF:O SEGUNDO yr, .r .:in. . -.;.*,.i

As sançõë$são autônorus'ue a apticação de uthb não exctui a de oútiâ. ' 'ii''
PAúGRAFO TERCEIRO
O CONTRATANTE reserva-se no direito de descontar das faturas os valores correspondentes às
muttas que eventuatmente forem apticadas por descumprimento de ctáusutas contratuais, ou,
quando for o caso, efetuará a cobrança judicialmente.
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PAúGRAFO QUARTO
A prática de atos que atentem contra o patrimônio púbtico nacional ou estrangeiro, contra
princ(pios da administração púbtica, ou que de quatquer forma venham a constltuir fraude ou
corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução do contrato, será objeto de instauração de
processo adminlstrativo de responsabitização nos termos da Lei Federal no L2.846/ 20L3 e do
Decreto Estadual no 60.106/2014, sem prejuízo da apticação das sanções adminlstrativas previstas
nos artigos 87 e 88 da Lei Federat no 8.666/t993, e no artigo 7" da Lei Federal no 10.520/2002.

PARAGRAFO QUINTO
O não cumprimento peta Contratada das normas de Segurança, Hlgiene e Saúde do Trabatho,
impticará na aplicação da multa moratória disciptinada peta Resotução SDECTI No ]-2, DE 28-3-
2014, bem como na forma prevista petos artigos 86 da Lei Federal 8.666/1,993 e no artigo no 80 da
I ^ì Ê ÊÁÁ t1 õOíìLEt U.J.+A/ rJOJ.

PAúGRAFO SEXTO
Sem prejuízo da apticação das sanções indicadas nesta cláusuta, o descumprimento das obrlgações
previstas nos incisos l, ll e lll, do artigo 9o, do Decreto estadual n" 53.047/2008 (CADMADEIRA),
sujeitará a Contratada a apticação da sanção administrativa de proibição de contratar com a
Administração Pública, estabetecida no artigo 72, S8o, inciso V, da Lei FederaI n' 9.605, de 1-2 de
fevereiro de 1998, observadas as normas legais e regutamentares pertinentes à referida sanção,
independentemente de sua responsabitização na esfera criminat.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - RECEBIMENTO PROVISORIO E DEFINITIVO

O objeto deste contrato será recebido peto CONTRATANTE, após inspeção física de quatidade por
comissão ou servidor para tanto designado, em conformidade com o disposto nos artigos 70 e 7l
da Lei Estadual no 6.544/L989 e 73 e 74 da Lei Federal no 8.666/L993 e as regras espec(ficas
estabelecldas neste lnstrumento, no EditaI e anexos da ticitação indicada no preâmbuto.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Quando o objeto for conctuído, a CONTRATADA apresentará comunicação escrita informando o
fato à fiscatização do CONTRATANTE, a qua[ competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a

realização de vistoria para fins de recebimento provisório.

PAúGRAFO SEGUNDO
O CONTRATANTE reaLuará lnspeção minuciosa de todos os serviços executados, por melo de
proflssionais técnlcos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados petos serviços
de engenharia, com a finatidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e retacionar os
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

| - Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em duas vias de igual teor e
i'formq, ambas assin{fl'gg peta fiscatização.retatando aS'evëhtug.lÍpendênclas vè.tificadas.

ir :'Ã CoNÏR,ATAdÃ"tt.ã obrigada a rËiiarar, corrigiç remôvèr, reconstruir ou substituir, às suã3"'
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resuttantes da execução ou materiais empregados, cabendo ao CONTRATANTE não atestar a

úttima e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as pendências apontadas no
Termo de Receblmento Provisório.
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PAúGRAFO TERCEIRO
O Termo de Recebimento Deflnitivo será lavrado em até 30 (trinta) dias após a lavratura do
Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada peta autoridade
competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscatização e
sanadas as pendências apontadas no Termo de Recebimento Provlsório.

PAúGRAFO QUARTO
A CONTRATADA, quando for o caso, deverá providenciar a seguinte documentação para o
recebimento definitivo de objeto:
l. atvará de uti.tização expedido petos órgãos competentes, em especiaI o "habite-se" emitido
peto Município;
ll. todos os projetos executivos e desenhos em conformidade com o construído ("as builtl;
lll.manuais de operação, uso e manutenção do imóvel e dos equipamentos e sistemas instatados,
especificações e garantias de equipamentos e sistemas incorporados aos servlços de engenharia
por força deste contrato;
lV.retações de peças sobressatentes dos equipamentos e sistemas fornecidos;
V. resuttados dos testes e ensaios reatizados;
Vl.comprovação das tigações definitlvas de energia, água, tetefone e gás;
Vll. laudo de vistoria do corpo de bombeiros;
Vlll. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro dos serviços de
engenharia junto ao Cartório de Registro de lmóveis;

PAúGRAFO QUTNTO
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Projeto Básico, no Edital ou na proposta da CONTRATADA, devendo
ser corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo fixado peto CONTRATANTE, às custas da
CONTRATADA, sem prejuízo da apticação das sanções cabíveis.

PAúGRAFO SEXTO
O recebimento definitivo do objeto licitado e as medições das etapas intermediárias não afastam a
responsabltidade técnica ou civil da CONTRATADA, que permanece regida peta legistação
pertinente.

cúusum oÉcrun ruorun - RescrsÃo oo corurRnro
O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e petos motivos previstos nos
artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal n" 8.666/L993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão
administrativa, previstarno artigo 79 da Lei Federal no 8.666/L993,-bem como no artigo Lo, S2o,

. : item 3, do Decreto,Estadual no 55.938/20].0, com a'iedgÇão que Lhe fot.çiàda peto Decreto EstaduaI
no 57.L59/201-i; na hipótese da Configuração de tratiâlho em èarátei 

'não 
eventuaI por pessoas

físicas, com retação de subordinação ou dependêncla, quando a CONTRATADA for sociedade
cooperativa.
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PARAGRAFO SEGUNDO
Os casos de rescisão contratual serão formatmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
dlreito à prévia e ampta defesa.

PAúGRAFO TERCEIRO
O termo de rescisão, sempre que possívet, deverá indicar:

l. Batanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciatmente cumpridos em retação ao
cronograma físico-financeiro atuatizado;

ll. Retação dos pagamentos já efetuados e os ainda devidos;
lll. Muttas e eventuais lndenizações.

PARÁGRAFO QUARTO
Rescindido o contrato, o CONTRATANTE assinalará prazo para que a CONTRATADA desmobiLize o
canteiro, deixando o imóvel inteiramente livre e desimpedido.

PARÁGRAFO QUINTO
O descumprlmento das obrigações contratuais retativas à conformidade ao marco legaI
anticorrupção, previstas na Ctáusuta Quarta deste instrumento, poderá submeter a CONTRATADA à

rescisão unilateral do contrato, a critério do CONTRATANTE, sem prejuízo da apticação das sanções
penais e administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo administrativo de
responsabiluação de que tratam a Lei Federalno 1,2.846/201-3 e o Decreto Estadual no 60.L06/20L4.

PARAGRAFO SEXTO
No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação judictat, a convatidação em
fatência ensejará a imediata rescisão deste Contrato, sem prejuízo da apticação das demais
cominações tega[s.

PARÁGRAFO SÉflMO
No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação extrajudicial" o
descumprimento do ptano de recuperação ensejará a tmediata rescisão deste Contrato, sem
prejuízo da aplicação das demais cominações [egai.s.

cúusun vreÉsrun - ons orsposrçÕrs rrrunrs

Fica ajustado, ainda, que:
1. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem
transcritos:
a) o editalmencionado no preâmbuto deste instrumento, com todos os seus anexos;
b) Proposta apresentada peta CONTRATADA;

.ì - l'
'laiSerão de propr"iqdade exctusiva'"do CONTRATANTËj"rbs .retatórios, prpietos mapasi

dãsenhos, diagramas, ptanos estatísticos ri quaisquer outiós documentos etâborados peta
CONTRATADA, referente ao objeto por eta executado;

3. Apticam-se às omissões deste contrato as disposições normativas indicadas no preâmbulo
deste Termo de Contrato e demais disposições regutamentares pertinentes.

www. cps. sp. gov.br
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4. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo de Contrato, não resolvidas na
esfera adminlstrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.

E assim, por estarem as partes justas_e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 2
(duas) vias de igua[ teor e forma, que lido e achado conforme peta CONTRATADA e peta
CONTRATANTE, vai por etas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença
das testemu nhas a baixo identificadas.

São Pauto, &"a"V1src*Íy.- de2oE

CONTRATADA

LAURA M. J. JOS LUCAS PIETRAGALLA DOS
SANTOS

Proprietário
D'tretora Superinten te

TESTEMUNHAS

dl,",x,r u, \ {o
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Dispõe sobre a aplicação da penatidade de mutta prevista nas Leis federais no 8.666, de 21,

de junho de L993 e no L0.520, de 17 de jutho de 2002, e na Lei estadual no 6.544, de 22 de
novembro de l-989, no âmbito da Secretaria de Desenvotvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e

lnovação.

o SECRETÁR|O DE DESENVOLVTMENTO ECONÔMrCO, CrÊNCrA, TECNOLOGTA E TNOVAÇÃO,
com fundamento no disposto no artigo 3o do Decreto no 3L.l-38, de 09 de janeiro de 1990,
RESOLVE:

AÉ 1o Na anlir:rãn daç mrrltaç nrerricfaç noç artionc 7q RO p R1 inrico ll da lpi Fctadrral no 6\44
'-J-' '

de22, de novembro de 1989, nos artigos 86 e 87, inclso ll, da Lei Federal no 8.666, de2L, de junho
de 1993, e no artigo 7o da Lei Federal no ]-0.520, de L7, de jutho de 2002, serão observadas as

disposições desta Resotução.

Arï. 20. A recusa injustlficada do adjudicatário em assinar o contrato, aceltar ou retirar o
instrumento equivatente dentro do prazo estabetecido peta Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à apticação de mutta, na forma
estabetecida no artigo 50 desta Resotução.

Art. 30. O atraso injustificado na execução do objeto do contrato sujeitará o contratado à multa de
mora, obseryado o seguinte:

| - em se tratando de compras ou de prestação de serviços não contínuos:
a) para atrasos de até 30 (trinta) dias: mutta de 0,2Yo (dois décimos por cento) por dia de atraso,

catcutados sobre o vator gtobaI do contrato;
b) para atrasos superiores a 30 (trinta) dias: mutta de O,4%o (quatro décimos por cento) por dia

de atraso, catcutados sobre o vator qlobal do contrato;

ll - em se tratando de execução de obras ou de serviços de engenharia:
a) para contratos com vator de até R$ 100.000,00 (cem mil reais): mutta de 0,2%o (doïs décimos

por cento) por dla de atraso, catculados sobre o vator da parceta da obrigação contratual não
cumprida;

b) para contratos com vator de R$ 1-00.000,01- (cem mit reais e um centavo) até R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais): mutta de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calcutados
sobre o vator da obrigação contratual não cumprida; e

c) para contratos com vator de igual ou superior a R$ 500.000,01 (quinhentos mil reais e um
centavo): mutta de 0,4o/o"(quaïro décimos pói"cento) por dia de,atraso, catcutados sobre o
vator diário do contrato;

lll - em se tratando de serviços cont(nuos: mutta de 30% (trinta por cento) por dia de inexecução,
catcutados sobre o valor diário do contrato.

i,5 i.i

:

:
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Sl-o O vator das muttas prevlstas neste artigo não poderá exceder a 25yo (vinte e cinco por

cento) do satdo financeiro ainda não reatizado do contrato.

52" A mutta pelo atraso injustiflcado na execução do objeto do contrato será catcutada a partir
do primeiro dia útil seguinte àquete em que a obrigação avençada deveria ter sido
cumprida.

Art. 40. A inexecução parcial do contrato sujeitará o contratado à mutta de mora, observado o
seguinte:

l- em se tratando de compras ou de prestação de serviços não contínuos: mutta deL0% (dez por
cento) incidente sobre o vator da parceta não cumprida do contrato;

ll - em se tratando de execucão de obras ou servicos de enoenharia ou de servicos contínuos:

a) para contratos com valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais): mutta de 30% (trinta por
cento) incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato;

b) para contratos com vator de R$ 1-00.000,0L (cem mil reais e um centavo) até R$ 500.000,00
(quinhentos mi[ reais): mutta de 20% (vinte por cento) incidente sobre o vator da parceta
não cumprida do contrato;

c) para contratos com vator igual ou superior a R$ 500.000,0L (quinhentos mil reais e um
centavo): mutta de L0% (dez por cento) incidente sobre o vator da parcela não cumprida do
contrato;

lll- em se tratando de serviços contínuos: mutta de 20% (vinte por cento) por dia de inexecução,
catculados sobre o vator diário do contrato.

Art. 50. A inexecução total do contrato sujeitará o contratado à mutta de mora, observado o
seguinte:
l- em se tratando de compras ou de prestação de serviços contínuos ou não: mutta de 20%

(vinte por cento) incidente sobre o vator gtobal do contrato;
ll - em se tratando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de serviços contínuos:

a) para contratos com vator de até R$ 100.000,00 (cem mil reais): mutta de 20% (vinte por
cento) incidente sobre o vator gtobaI do contrato;

b) para contratos com vator de R$ L00.000,0L (cem mil reais e um centavo) até R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais): mutta de L5% (qui.nze por cento) incidente sobre o vator gtobaI do
contrato;

c) .para contratos com vator igual ou ]s.grperior a R$ 500.Q0p,01 (quinhentos,hi[ reais e um
centavo): mutta de L!o/" (dez por cento) incidente sobre o vator global do contrato.

Art. 60. Configurada a ocorrência de hipótese ensejadora de apllcação da penatidade de mutta, o
adjudicatário ou o contratado será notificado para, querendo, apresentar defesa prévia no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, contados do primeiro dia subsequente à data da sua notificação.
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5l-" Recebida a defesa, a autorldade competente deverá se manifestar motivadamente sobre o

acothimento ou rejeição das razões apresentadas, conctuindo pela apticação ou não da

penatidade, dando ciência inequívoca ao adjudicatário ou contratado.

52" A decisão que dispuser sobre a apticação da multa será publicada no Diário Oficial do
Estado e deverá conter o respectivo vator, o prazo para seu pagamento e a data a partir da

qual o vator da multa sofrerá correção monetária.

53o O adjudicatário ou o contratado será notificado da decisão, da quaI caberá recurso a ser

apresentado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da

notificação.

S4o A ciecisão cio recurso será publicada no Diário Ofieiai cio Ëstado, senr preju2o da

notificação do adjudicatário ou contratado.

Art. 7". Ao término do regutar processo administrativo, garantidos o contraditório e a ampta

defesa, a mutta apticada será descontada da garantia do respectivo contratado.

5l-o Se a mutta apLicada for superior ao vator da garantia prestada, atém da perda desta, o

contratado responderá por sua comptementação, mediante descontos nos pagamentos
eventuatmente devidos peta Administração até sua total quitação.

52o lnexistindo pagamentos a serem reatizados, o contratado recotherá o vator ao cofre públ.ico

estaduaL na forma prevista na legistação em vigor.
$3o Decorrldo o prazo estabetecido sem o pagamento da mutta apticada serão adotadas as

providências pertinentes vottadas à sua cobrança judiciat.

Art. 80. As muttas de que trata esta Resotução serão apticadas sem prejuízo da cominação das

demais sanções administrativas previstas na Lei Federal no 8.666, de 1993, na Lei Federal no 10.520,

de2002 e na Lei Estadual 6.544, de L989.

Art. 90. Os editais de licitação deverão fazer menção expressa às normas estabetecidas nesta

Resotução, cujo texto deverá integrar os respectivos editais e contratos, na forma de anexo.

Art. L0. As disposições desta Resotução apticam-se também às contratações resuttantes de
procedimentos de dispensa ou de inexigtbitidade de licitação.

Art. 1-1-. Esta Resotução entrará em vigor na data da sua pubticação, ficando revogada a Resotução

SCTDE -L, de 22 de fevereiro de l-994.

( * ) Repubticada por ter saído, no DOE , de 29-03-20L4, Seção l, páginas, LL6 e 1l-7, com
incorreções no origina[.

'ió'- Desênvolvimento Econômico, Ciência,'Tècnologia e lnovaçãó :

GABINETE DO SECRETÁRIO
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